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                             LEI MUNICIPAL Nº 582/2021.

EMENTA: Ratifica  as  alterações  realizadas  no
Protocolo de Intenções e do Estatuto
do  Consórcio  Intermunicipal  do
Sertão  do  Araripe  Pernambucano –
CISAPE e dá outras providências

                       A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA, Estado de
Pernambuco, FAZ SABER que o plenário da Câmara aprovou a seguinte de Lei.

                     PROPÕE ao Plenário da Câmara Municipal aprovação e eu sancionar

a seguinte Lei.:

Art. 1º Ficam ratificadas em todos os seus termos, as alterações realizadas no
Protocolo  de  Intenções,  consubstanciado  no  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERTÃO DO ARARIPE
PERNAMBUCANO –  CISAPE,  firmado  entre  este  município  e  o  Consórcio  Público  CISAPE,
mediante autorização da Lei Municipal nº 288 de 24 de fevereiro de 2005, nos termos do Art. 12
da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, parte integrante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º As alterações de que tratam o Termo de Aditamento, nos termos do Art.
1º  desta  Lei,  produzirão  efeitos  “extunc”,  ficando  convalidados  todos  os  atos  praticados  pelo
Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Sertão do Araripe Pernambucano – CISAPE, desde a sua
constituição em 14 de janeiro de 2008.

Art. 3º Ficam ratificadas em todos os seus termos, as alterações realizadas no
Estatuto  do  Consórcio  Intermunicipal  do  Sertão  do  Araripe  Pernambucano –  CISAPE,  parte
integrante desta Lei.

Art.  4º Ficam ratificadas e convalidadas todas as decisões das assembleias
gerais  realizadas desde a  constituição  do  Estatuto  do  Consórcio  Intermunicipal  do  Sertão  do
Araripe Pernambucano – CISAPE até a presente data.

Art.  5º Esta Lei  entrará  em vigor  na  data  de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.
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Moreilândia, 16 de setembro de 2021. 

IVAN ALVES PESSOA
Presidente

AUGUSTO ALVES PEIXOTO  ALENCAR               JESUS FELIZARDO DE SÁ
1º Secretário                                                      2º Secretário

PULICADO

___/______/_____

DECLARAÇÃO

DECLARO para os fins de direito e sob as penas da lei, que a Lei Municipal nº.
578/2021 foi PUBLICADA no Mural da Câmara Municipal de Moreilândia – PE, no dia 16 de setembro
de 2021, conforme prevê a alínea “b” do inciso I o art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.
Do que para constar, passo a presente declaração que dato e assino.

 

Moreilândia, 16 de setembro de 2021
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